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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

Ata da quinquagésima oitava sessão ordinária do Tribunal
R e g i o n a l  E l e i t o r a l  de P e rn am bu co .

1 . As tre ze horas e q u in ze  m i n u t o s  do dia oito de j u -
2 . nho de mil n o v e c e n t o s  e oi t e n t a  e tris (8.6.1983), nesta
3. ''cidade do Recife, E s t a d o  de P e r n a m b u c o ,  p h e s e n t e s  os Ex-
4. c e l e n t í s s i m o s  Sen ho r es ; D e s e m b a r g a d o r  P r e s i d e n t e  Ge ra ld o
5. flagela D a n t a s  Cam p os  e D e s e m b a r g a d o r  V i c e - P r e s i d e n t e  P e -
6. dro Ri b e i r o  Malta.- J u i z e s  de Direit o; D o u t o r  D e m ó c r i t o
7. Ra mo s R e i n a l d o  e D o u t o r  C a r l o s  X a v i e r  Paes B a r r e t o  Sobri
8. nho; Juiz Federal, D o u t o r  p e t r ú c i o  F e r r e i r a  da Silva; Ju
9. rista. D o u t o r  R o m u a l d c  M a r q u e s  Co st a e o P r o c u r a d o r  Re- 

1G. gional E l e i to ra l,  D o u t o r  F r a n c i s c o  A d a l b e r t o  N ó b r e g a , c o -
11. migo, Ivanci l C o n s t a n t i n o  da Silva, D i r e t o r - G e r a l  da Se-
12. cr eta ria , foi a b er ta  a sessão. Lida e a p r o v a d a  a ata da
13. sess ão ant eri or,  S. Exc ia.  o D e s e m b a r g a d o r  P r e s i d e n t e  pro
14. pôs que se i n s e r i s s e  em ata voto de p r o f u n d o  pes ar  pelo
15. fa le c i m e n t o ,  na cida de do Mon te i ro , no Est a do  da Paraíba,
16. da V e n e r a n a a  Senhor a, D. RI TA AL VE S FALCAO, g e n i t o r a  de
17. S.Exci a. o M i n i s t r o  Dj aci  A l v e s  F a l c ã o  que por m u i t o s  a -
18. nos i n t e g r o u  a M a g i s t r a t u r a  p e r n a m b u c a n a  tendo, i n c l u s i -
19. ve, sido D e s e m b a r g a d o r  P r e s i d e n t e  des te  T r i b u n a l  R e gi o-
20. nal E l e i t o r a l .  A m o ç ã o  foi a p r o v a d a  a u n a n i m i d a d e  de vo-
21. tos ten do a r e f e r i d a  ho me na ge m,  se a s s o c i a d o  a P r o c u r a d o
22. ria R e g i o n a l  E l e i to ra l.  D e t e r m i n o u -se que da h o m e n a g e m
23. se desse n o t í c i a  por of íc io  ao E x m 9 Sr. M i n i s t r o  Djaci 
2 4 . Al ve s Falcão. Co m a p a l a v r a  o Juiz, Dr. C a r l o s  X a v i e r
25. Paes B a r r e t o  S o b r i n h o  que e n c a m i n h o u ,  at r a v é s  da P r es i-
26. dência, p r o p o s i ç ã o  para que se i n s e r i s s e  em ata voto de
27. p r o f u n d o  pe s a r  pelo f a l e c i m e n t o  do Dr. José F e r r e i r a  de
28. Lima, M a g i s t r a d o  a p o s e n t a d o  e pai do Juiz de D i r e i t o  da
29. C o ma rc a de São Bent o do Una, Dr. A n t ô n i o  Melo de Lima. A
30. moçã o foi a c o l h i d a  à u n a n i m i d a d e  de vetos com a ades ão
31. da P r o c u r a d o r i a  R e g i o n a l  E l e i to ra l.  D e t e r m i n o u -se que da 
32 ’ h o m e n a g e m  se desse n o t í c i a  por o f í c i o  ao Dr. A n t ô n i o  Me- 
33. Io de Lima. Com a p a l a v r a  S.Exci a. o D e s e m b a r g a d o r  Presi 
34 . dente, r e l a t a n d o  os s e g u i n t e s  fei to s admi n i s t ra t i vo s : PRCÍ
35. CE S S O  n 9 3920/8 3, C l as se  I, p r o c e d e n t e  da 10a z o na .O  Ju-
36. iz E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a r e c o n d u ç ã o  do t i t u l a r  dc 4 9
37. G f íc io  R O B E R T  JOHN TFIOM, ã fre nt e da e s c r i v a n i a  eleitoral 
36. por ma is um biênio. DECISA D; U n a n i m e m e n t e ,  r e s o l v e u  o
39. TRE h o m o l o g a r  a r e co nd uç ão , bem como c o n v a l i d a r  os atos
40. e l e i t o r a i s  a n t e r i o r m e n t e  p r a t i c a d o s  pelo r e f e r i d o  tit u-
4 1 . lar. P R O C E S S O  n 9 3921/83, C l as se  I, p r o c e d e n t e  da 11a zo
42. na (Jaboatão). 0 Juiz E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a p r o r r o g a -
43. ção do pra zo de p e r m a n ê n c i a  do f u n c i o n á r i o  JOSE PA U L O  DA
44. SI LVA  FILHO, do q u ad ro  da P r e f e i t u r a  Mu ni ci pa l.  DECISÃ O:
45. U n a n i m e m e n t e ,  resolveu, o TRE h o m o l o g a r  a p e r m an ên ci a.

T E - 218



1 2

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

4 6 , por mais um ano, do f u n c i o n á r i o  em causa. P R O C E S S O  n 9 ...
47. 3922/83, C l a s s e  I, p r o c e d e n t e  da 4Qa zona - A L T I N H O . Q  J u - 
46. iz E l e i t o r a l  S o l i c i t a n d o  a c o n t i n u i d a d e  do E s c r e v e n t e
49. s u b s t i t u t o  C L Á U D I O  LÚC IO  DE CAR VALHO, do 2 9 O f í c i o , ã  f r e £
50, te da E s c r i v a n i a  El ei to ra l,  em face do f a l e c i m e n t o  do t i -
51. tular J0 Á0 B A T I S T A  DE CA RVA L HO . DECISÁO: U n a n i m e m e n t e ,  re
52, solveu o TRE h o m o l o g a r  a p e r m a n ê n c i a  do E s c r e v e n t e  substi
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